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VOTO 

o Br. Ministro Aníbal Freire - Senhor Presidente, recebo os em
bargos, de acôrdo com o voto do f1r. Ministro relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a seguinte: Receberam os em
bargos, contra os votos dos Srs. Ministros Revisor e Castro Nunes. 

Não tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. Ministro Goulart de 
Oliveira, por ter se ausentado, por motivo justificado. 

Deixaram de comparecer os Exmos. Srs. Ministros Lafayette de 
Andrada, por se achar em gozo de licença, e Ribeiro da Costa, por mo
tivo justificado. 

RESPONSABILIDADE OIVIL DO ESTADO -IMPOSTO IN
OONSTITUOIONAL - RESTITUIÇÁO DO IND1J1BITO
EXEOUÇÁO DE SENTENÇA E REOURSO EXTRAOR
DINÁRIO 

- Não é pos8Ível demandar indenização por atos de au
toridade8 fundado8 em dispo8itivo legal cuja inconstituciona
lidade ainda não fOra, até a data, reconhecida e declarada 
pelo Poder JudiCiário. 

- Havendo dois modo8 de reBiBtir à exig~cia conside
rada incon8titucional, não é Ucito ao particular e8colher o 
mais oneroso, a fim de pleitear uma indenização maior e de 
mais dificil apuração. 

- O recur80 extraordinário não 8U8pende a execuçl'io da 
8entença. , 

- Interpretação dos arf8. 15 do Código Civil, 808, § 1.·, 
e 882, n.' 11, ao Código de PrOCe880 CiviZ. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

João Guerra Luis e outros oor8U8 Fazenda do Estado 
Apelação civel n .• 22.247 - Relator: Sr. Desembargador 

FREDERICO RoBERTo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação civel n.· 22.247, 
de São Paulo, em que são apelantes João Guerra Luis e outros e apelada a 
Fazenda do Estado, 

Acordam, em Segunda Câmara Civil do Tribunal de Apelação, por 
maioria de votos, adotado o relatório de fls., negar provimento ao recurso 
interposto e confirmar a decisão recorrida, pagas as custas pelos re
correntee. 
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o objetivo dos recorrentes está na reparação dos danos que alegam 
haver sofrido no período de 25 de março de 1941 a 20 de setembro de 
1942, período êsse em que estêve suspenso o tráfego dos ônibus de sua 
propriedade, por determinação das autoridades policiais do Estado, com 
base no art. 3.9 , parágrafo único, do Decreto estadual n.9 9.252, de 21 
de JunhO de 1938, julgado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. 
O lundamento do peaido está no art. 15 do Código Civil, que consagra a 
responsabilidade civil das pessoas jurídicas de direito público por atos 
dos seus representantes que, nessa qualidade, causarem danos a terceiros, 
procedendo de modo contrário ao direito, ou faltando a dever prescrito 
em lei. 

Sem dúvida, as leis inconstitucionais podem legitimar o pedido de re
paração de dano que porventura tenham causado. Mas é indeclinável que 
essa inconstitucionalidade tenha sido reconheCida e declarada pelo Poder 
Judiciário, "uma vez reconhecida a inconstitucionalidade pelo Tribunal", 
como diz Carvalho Santos, repetindo Pedro Lessa - Do Poder Judiciário, 
p. 164. 

Ora, no caso, a inconstitucionalidade do art. 3.9 , parágrafo único, do 
decreto estadual n.9 9.252, só foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal 
em 13 de agôsto de 1941 - fls. do apenso - e o mandado de segurança 
impetrado pelos recorrentes só foi concedido por êsse mesmo Tríbunal em 
6 ae outubro do mesmo ano - fls. do referido apenso. Não podiam, pois, 
os recorrentes demandar uma reparação por atos de autoridades estaduais 
fundadas em dispositivo legal cuja inconstitucionalidade ainda" não havia 
sido reconhecida e declarada pelo Poder Judiciário. Ou antes, àquele tem
po prevalecia o acórdão proferido por esta Câmara, em que se negava a 
inconstitucionalidade day.uele dispositivo da legislação- estadual. 

Proferido o acórdão desta Câmara, denegatório do mandado impetra
do pelos recorrentes, podiam aquelas autoridades exigir dêstes o cumprí
mento da exigência contida naquele dispositivo, não obstante a interpo
sição do recurso extraordinário, nos têrmos dos arts. 808, § 1.9, e 882, lI, 
do Código de Processo. 

Se os recorrentes sofreram prejuízos, devem-nos mais ao seu proce
dimento, pois muito mais razoável seria a obediência às exigências da lei 
estadual, para reaver depois as quantias dagas, do que suspender o trá
fego dos seus veículos, para depois obter a reparação dos prejuízos, mui
tas vêzes difíceis de provar. 

São Paulo, 30 de maio de 1944. - Teodomiro Dias, Presidente. -
Frederico Roberto, Relator. - Manuel Carneiro, vencido. - Percival de 
Oliveira, com a declaração seguinte, oferecida em separado. 

Reconhecendo, embora, a responsabilidade do Estado pelos prejuízos 
porventura causados pela execução de lei inconstitucional, neguei provi
mento ao recurso e mantive a sentença pelos seguintes fundamentos: 

A autoridade estadual não proibiu o tráfego dos veículos dos apelan
tes em qualquer circunstância; exigia, apenas, o pagamento de uma licen
ça, prevista em lei, que só depois veio a ser declarada inconstitucional. De 
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dois modos poderiam resistir os autores A exigência que consideravam 
aconstitucional: pagando a licença e exigindo, em seguida, pela via judi
cial, a repetição do indébito, ou suspendendo o tráfego. 

Havendo dois modos, não seria juridico reconhecer aos autores o 
direito de escolher o mais oneroso, a fim de ser pleiteada uma indenização 
maior e de mais diflcU apuração. 

Alegam os apelantes que melhor faria o Estado se, em vez de indicar 
os caminhos que deveriam ter seguido, não tivesse promulgado uma lei 
inconstitucional, mas a verdade é que, se o Estado errou, em matéria de 
direito, o que não é justo, nem razoável é que se procure tirar partido do 
êrro, escolhendo dentre as soluções possiveis a mais gravosa. Na hipó
tese, aquilo que teria dado o mesmo resultado com o desembôlso de pe
quena quantia, foi desprezado, para se optar por uma atitude radical. 

Por outras palavras: a paralisação do tráfego dos auto-ônibus dos 
apelantes não foi conseqüência certa, inevitável, do cumprimento da lei 
julgada inconstitucional, mas um fato resultante da deliberação dos ape
lantes, que, dispondo de meio menos oneroso para evitá-lo, preferiram o 
mais gravOlilo. 

Por êste prejulzo, não pode ser responsabilizada a Fazenda do Estado. 

DESAPROPRIAÇÃO DE TERRAS NA ILHA DO GOVERNA
DOR - OANOELAMENTO DA TRANSORIÇÃO NO 
REGISTRO DE IMóVEIS 

- Interpretação (lo decreto-lei n.- 1.343, de 13-6-939; 
idem do dec.-lei n.- 2.479, de 5-8-940; do decreto n.- 2.201, de 
23-12-937; e do art. 530 do Oódigo Oivil. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Francisco Vieira de Azeredo Coutinho ver8U8 Cia. Nacional de Indtlstria 
e Comércio 

Recurso extraordinário n." 8.029 - Relator: Sr. Ministro 
BARROS BARRETo 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de recurso extraordinário 
n." 8.029, do Distrito Federal, em que é recorrente o Dr. Francisco Vieira 
de Azeredo Coutinho, sendo recorrida a Companhia Nacional de Indtls
tria e Comércio, 

Acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 1.- turma, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento, unA.nimemente. - Laudo de 
Oa,margo, Presidente. - Barros Barreto, Relator. 




